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CONSTITUCIONAL  – Ação Direta  de
Inconstitucionalidade  –  Pedido  de  tutela
antecipada – Controle normativo abstrato –
Partido  Político  –  Comissão  Provisória  do
Município -  Ilegitimidade ativa “ad causam
–  Carência  da  ação  –  Extinção  sem
resolução de mérito.

-  O controle  jurisdicional  "in  abstracto"  da
constitucionalidade  das  leis  e  atos
normativos  estaduais  ou  municipais,
perante  o  Tribunal  de  Justiça,  suscita,
dentre as múltiplas questões existentes,  a
análise do tema concernente a quem pode
ativar,  mediante  ação  direta,  a  jurisdição
constitucional concentrada desta Corte.

− O art. 105, I, “a”, “5”, da CEPB concede
legitimidade  ativa  para  propor  ação direta
de  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato
normativo  estadual  ou  municipal,  em face
da Constituição Estadual, à partido político
com  representação  na  Assembléia
Legislativa.  Uma vez que o representante
não é o partido político com representação
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na  Assembléia  Legislativa,  mas  sim  uma
comissão  provisória  municipal  do  Partido,
não possui  legitimidade ativa,  extinguindo-
se  a  representação,  sem  resolução  do
mérito

−
V I S T O S  E T C.

Perante este Colendo Tribunal de Justiça, o
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRA – PSB – COMISSÃO PROVISÓRIA DO
MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS propôs ação direta de inconstitucionalidade
com pedido de liminar, para imediata suspensão dos dispositivos (art. 2º, 3º e
7º  da  Legislação  Municipal  nº  100/99,  e  no  mérito,  a  declaração  de
inconstitucionalidade, com efeito “erga omnes”, em decorrência do seu conflito
com os incisos VIII e XIII do art. 30 da Constituição do Estado da Paraíba e
art. 37, inc. IX da Carta Política Maior.

Asseverou  a  legitimidade  ativa  da
Comissão Provisória do Partido Político em ajuizar a presente ação direita de
inconstitucionalidade.  Alegou,  ainda,  que  a  referida  lei  é  uma  burla  ao
concurso público, uma vez que autoriza a contratação temporária, utilizando-
se de situações bastantes genéricas.

É o que basta relatar. Decido.

Requisito  essencial  para  que  o  Judiciário
possa enfrentar a lide posta a seu julgamento, proferindo decisão definitiva, é
a presença dos pressupostos processuais e condições da ação, sem os quais
o  processo  não  se  formará  ou  não  se  desenvolverá  regularmente,  e,  da
mesma forma, não terá o seu mérito analisado.

No  dizer  de  HUMBERTO  THEODORO
JÚNIOR, ”...tantos os pressupostos processuais, como as condições da ação
são  exigências  ou  requisitos  preliminares,  cuja  inobservância  impede  o
magistrado de ter acesso ao julgamento do mérito”.1

No sistema processual pátrio, apresentam-
se  03  (três)  condições  da  ação,  entre  as  quais  desponta  a  legitimidade,
consubstanciada  na  titularidade  ativa  ou  passiva  da  relação  processual.
Tamanha é a relevância de sua presença que a própria Lei Processual Civil
impõe a extinção processual  sem apreciação do mérito  quando,  não só a
legitimidade,  mas  qualquer  outra  condição da  ação se mostre  ausente  no
decorrer da marcha processual. É o que se nota do art. 267 do citado diploma
legal:

1 In Humberto Teodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 33ª ed. Forense, p. 47
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“Art. 267 – Extingue-se o processo, sem julgamento do
mérito:

(...)

VI  –  quando  não  ocorrer  qualquer  das  condições  da
ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das
partes e o interesse processual”.

Por  ser  questão  de  fundamental
importância, eis que a prévia observância da ilegitimidade de parte impede
que a máquina judicial seja movimentada em vão, o legislador constituinte não
estendeu  a  ela  os  efeitos  da  preclusão  consumativa  e,  dessarte,  abre  a
oportunidade de ser ela observada, ainda que de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição. É a dicção do § 3º do mesmo artigo, senão veja-se:

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de
mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI”.

A “legitimatio  ad  causam”  é  a  titularidade
ativa  e  passiva  da  ação.  Não basta  a  existência  dos  sujeitos  processuais
(autor  e  réu)  para  que  a  tutela  jurisdicional  seja  efetivamente  prestada,
necessário se faz que sejam eles partes legítimas. Nesse sentido preleciona o
art. 3º do CPC:

“Art. 3º - Para propor ou contestar ação é necessário ter
interesse e legitimidade”.

No  campo  das  ações  que  discutem  a
constitucionalidade de leis e atos normativos, pela via de ação direta, a nossa
Carta Magna adotou condições específicas para a sua admissibilidade. 

A  análise  do  tema  concernente  a  quem
pode ativar a jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal, mediante
ação direta, revela que o sistema de direito constitucional positivo brasileiro
optou por uma solução intermediária. Nem consagrou a legitimidade exclusiva
do Procurador-Geral  da  República,  verdadeiro  “dominus  litis”,  que detinha,
nos regimes constitucionais anteriores, o monopólio da ação direta, por ele
ajuizável  discricionariamente  (RTJ 48/156  -  RTJ 59/333  -  RTJ 98/3  -  RTJ
100/1  -  RTJ  100/954  -  RTJ  100/1013),  nem  ampliou,  em  relação  à
generalidade  das  pessoas,  a  legitimação  para  agir  em  sede  de  controle
normativo abstrato. Vale dizer: entre a legitimidade exclusiva, de um lado, e a
legitimidade  universal,  de  outro,  o  constituinte  optou  pelo  critério  da
legitimidade restrita e concorrente, partilhando, entre diversos órgãos, agentes
ou instituições, a qualidade para agir em sede jurisdicional concentrada.
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 Nesse tom, o artigo 103, da CF, enumera o

rol  dos legitimados para propor  a  ação direta  de inconstitucionalidade e a
ação declaratória de constitucionalidade:

“Art.  103.  Podem  propor  a  ação  direta  de
inconstitucionalidade  e  a  ação  declaratória  de
constitucionalidade:  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 45, de 08.12.2004, DOU 31.12.2004) 
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV -  a  Mesa de  Assembléia  Legislativa  ou  da  Câmara
Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada ao inciso
pela Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, DOU
31.12.2004) 
"IV - a Mesa de Assembléia Legislativa;"
V  -  o  Governador  de  Estado  ou  do  Distrito  Federal;
(Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº
45, de 08.12.2004, DOU 31.12.2004)
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso
Nacional;
IX  -  confederação  sindical  ou  entidade  de  classe  de
âmbito nacional.” (grifo nosso).

No  âmbito  da  Constituição  do  Estado  da
Paraíba,  obedece-se  ao  princípio  da  simetria  constitucional  ao  elencar  os
legitimados para figurar no pólo ativo de ação direta de inconstitucionalidade
de leis ou atos normativos:

Art. 105. Compete ainda ao Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar:

a)  a  representação  e  a  ação  direta  de
inconstitucionalidade  de  leis  ou  de  atos  normativos
estaduais ou municipais em face desta Constituição, em
que obrigatoriamente intervirá a Procuradoria-Geral de
Justiça, estando legitimados para agir:

1.  o Governador do Estado;

2. a Mesa da Assembléia Legislativa;

3.  o  Procurador  -  Geral  de  Justiça  e  o  Procurador  -
Geral do Estado;

4.  o  Conselho  Seccional  da  Ordem dos  Advogados  do
Brasil;

5. os partidos políticos com representação na Assembléia
Legislativa;
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6.  o  Prefeito  e  a  Mesa  da  Câmara  de  Vereadores  do
respectivo  Município,  quando  se  tratar  de  lei  ou  ato
normativo local;

7. federação sindical, sindicato ou entidade de classe de
âmbito estadual.

Assim,  verifica-se  no  no.  5  que  a
Constituição do Estado da Paraíba concede legitimidade ativa para propor
ação  direta  de  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato  normativo  estadual  ou
municipal,  em  face  da  Constituição  Estadual,  à  partidos  políticos  com
representação na Assembléia Legislativa.

Dessa  forma,  é  patente  que  a  Comissão
Provisória do Município de Pilõezinhos-PB, por não ser o Diretório Regional
do  Partido  Político  com  representação  na  Assembléia  Legislativa,  não  se
enquadra  no rol  constitucional  dos legitimados  para  propor  ação direta  de
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos perante o Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

Nesse  sentido,  já  decidiu  os  Tribunais
Pátrios. Veja-se:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
LEI.  VERIFICADA  A  ILEGITIMIDADE  DE  PARTE
ATIVA.  O  DIRETÓRIO  MUNICIPAL  DE  PARTIDO
POLÍTICO NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR
ADIN  PERANTE  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  É  O
DIRETÓRIO ESTADUAL O TITULAR DESSE DIREITO.
PRECEDENTES  DESTE  COLENDO  ÓRGÃO
ESPECIAL  EM  CONSONÂNCIA  COM
ENTENDIMENTO  DO  EGRÉGIO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  AÇÃO  NÃO  CONHECIDA"
(TJSP, Órgão Especial, ADI n.º 990100110950, Rel. Des.
Renato Nalini, j. Em 28.04.2010

E:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº
1.877, de 30 de dezembro de 2010, que cria e preenche
cargos  de  Oficial  Administrativo  naquele  Município.
Ação  proposta  por  Comissão  Municipal  Provisória  do
Partido  da  República  em  Iracemápolis.  Ilegitimidade
ativa 'ad causam'  reconhecida.  Inteligência do art.  90,
VI,  da  Constituição  Estadual,  à  luz  da  interpretação
atribuída pelo E. Supremo Tribunal Federal ao art. 103,
VIII, da Constituição da República. Precedentes deste C.
Órgão  Especial.  Ação  direta  julgada  extinta,  sem
resolução  do  mérito  (Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  n.º  2084123-09.2014.8.26.0000

5



                                                                                             ADI nº 2005454-45.2014.815.0000
Comarca: São Paulo Órgão Julgador: Órgão Especial ,
Rel. Luiz Soares de Oliveira, DJ 24.09.2014.

Esse  entendimento  sedimentou-se,  por
simetria, a partir da interpretação conferida pelo E. Supremo Tribunal Federal
quanto ao disposto no art. 103, VIII, da Constituição Federal. Observe-se:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -
AJUIZAMENTO  POR  DIRETÓRIO  MUNICIPAL  DE
PARTIDO  POLÍTICO  -  INADMISSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -
AÇÃO  DIRETA  NÃO  CONHECIDA  .  -  Falece
legitimidade ativa ad causam ao Diretório Municipal de
Partido  Político  para  ajuizar  ação  direta  de
inconstitucionalidade  perante  o  Supremo  Tribunal
Federal,  ainda  que  o  objeto  de  impugnação  seja  ato
normativo de caráter estadual.  A pertinência subjetiva
para  a  instauração  do  controle  normativo  abstrato
perante  o  S.T.F.  assiste,  no  plano  das  organizações
partidárias,  exclusivamente  aos  respectivos  Diretórios
Nacionais. Precedentes.
(STF - ADI-MC: 1426 RS , Relator: CELSO DE MELLO,
Data de Julgamento: 21/03/1996, Tribunal Pleno, Data
de Publicação: DJ 06-09-1996 PP-31848 EMENT VOL-
01840-01 PP-00121, undefined)

Por todas essas razões,  extingue-se,  sem
resolução meritória, a ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do art.
267, inc.VI, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

         Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
                               Relator
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